ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N. º                , DE 2021.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N. º 821, DE 2019

                                      Trata-se de propositura formulada pelo Deputado Teonilio Barba, que proíbe o constrangimento ao livre exercício docente nas salas de aula dos estabelecimentos do Sistema Estadual de Ensino.

                                      Nos termos do item 2, § único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, combinado com o artigo 27 do Ato da Mesa, a presente proposição esteve em pauta nos dias úteis de 01 a 07/08/2019, sem receber emendas ou substitutivos.

                                      Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do regimento citado.
                                     Concretizando a política pública propagada pelo projeto, pela qual afronta ao artigo 47, inciso II e XIV, da Constituição Paulista, o qual se transcreve:

Artigo 47 – “Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

[...]

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual

XIV – praticar os demais atos da administração, nos limites da competência do Executivo;” 

Observa-se que a presente propositura trata de matéria 

de organização administrativa e a iniciativa do processo legislativo está reservada ao Governador do estado de São Paulo, como prevê o artigo 24, §2º, item 4 da Constituição do estado de São Paulo, o qual transcreve-se:

Artigo 24 - “A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro, ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça e aos cidadãos na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

[...]

§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre:

[...]

4 – Servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria: (NR)”

Podemos mencionar o artigo 260,  da Constituição 

Federal de 1988, que transcreve:

                                      Artigo 260 – O ensino será ministrado com base  

                                     nos seguintes princípios:

                                    II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 

                                   divulgar o pensamento, a arte e o saber;

                                        III – pluralismo de ideias e de concepções 

                                       Pedagógicas, e coexistência de instituições  

                                      públicas e privadas de ensino;   

                                     Neste sentido, observamos que a proposta trata de atribuição de competência privativa do Poder Executivo.

                            Portanto, a propositura contraria os trechos da Constituição Federal que se diz claramente que apenas mediante a aprovação do Governador do Estado, sendo assim, não há competência Constitucional para que um Deputado Estadual.

                           Ante ao exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 821, de 2019

DEPUTADO WELLINGTON MOURA

RELATOR
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